
CIDAI}ANIA

EDIT AL SALARESI PA,N§L TURI SilA ACESSIY EL

coT{çÃa pftÉvtA DE qREçOS No At7Í2A23

A SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADANIA, situado na Avenida Presidente Vargas, 962, sata 51,l,

CEP 20071-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio no 93O273nA22 a

UNVERSIDADÊ FEDERAL DO ESTADO D0 RO DE JANEIRO UNtRlO, cujo objetivo é a imptantação

do Projeto Estudo anatítico e transdisciptinar sobre as políticas de acessibitidade no Turismo

do estado do Rio de Janeiro, neste Ato representado por seu Presidente, 5r. LUIS FELIPE DINIZ

iúART|NS, torna púbtico para conhecimento dos interessados que no dia e hora designado

realizará a Cotaçáo Prévia de Preços.

1, ABJETO

O objeto do presente Êdital çonsiste na CONTRATAçÃO DE PE§sOA JURÍDrcA pARA

PRESTAçÃO oe sERvlçO DE APOIO LoGÍ§nco A EVENTo, de acordo com as condiçôes

e especificaçôes estabelecidas neste edital.

2. JUSTíFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A presente contratação visa atender a Meta 06 do convênio em epígrafe, conforme conrta no

Plano de Trabalho que integra o referido convênio.

3. DÁ§ COTVOTçOES DE PART//CIPAçÃO

3.í. Poderâo participar desta Edital os interessados pertencentês ao ramo de atividade

relacionado aô objeto da edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos,

cadastrados ou nâo, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo,

constantes desta 0OTAÇÃO PRÉVH DE PREÇOS e de seus Anexos"

3,2, Não serão aceitas propostas via fax, ficando automaticamente exçluídas da apreciação.

3.3. Não *erá admitida a participação de PARTICIPANTE§ que:

a) Estejam em çoncordata (processos judiciais anteriores à Lei no11.101/2005);

b) Recuperação judicial ou extrajudícial, ou em proce$so de execução;

c) Falência ou sob concurso de credores:

d) Estejam em dissolução ou em liquidação;

3.4. Poderâo participar do processo licitatório, somçnte pessoâs jurídicas devidamente

regularizadas, noô órgãos competentes, com experiência no rarno licitado de$te Edital.

b-\.
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CIDADAI§IA

4, DAS INFORilNAÇOTS

4.{. Os pontos de dúvida deverão ser esclarecidos e o representante do interessado firmará

uma declaração formal no ato da inscrição, assinada pelo seu representante, de que tem pleno

conhecimento das condiçôes e peculiaridades inerentes ao objeto desta COTAÇÃO pRÉVn

DE PREÇO§, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que nâo o utilizará

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem evençâs técnicas ou financeiras,

comprovando o seu conhecimento sobre a área de atuação.

4.2. Será inabilitado o liçitante que não apresentar a declaração formal, assinada pelo seu

representante, de que tem pleno conhecimento das condições e teor deste edital.

5. DÀ DATA, §O HORÁRIO E DO LOCAL DA COTAçÃO FRÉWA OE pÊçO§.

§.{. No dia t{ de setembro de 2023 às {0:30 horas na $OLARE§ AÇÂO SOCIAL E

CIDADANIA em sua sede à Avenida Presidente Vargas, 962, sata 511, CEP 20071-002, Centro,

Rio de Janeiro, RJ, a empresa interessada fará entrega da sua proposta de preço.

§.{.{. A apreeentaçâo dos documentos de habilitação dos participantes será no ato do

credenciamento para que sua participaçâo seja ratificada.

5,1.2, No caso de inabilitação do primeiro classificado, será convocadç outro participante na

ordem de classificação, e assim sueessivamente, até a apuração de uma propoeta ou lance

que atenda a este Êdital.

6. DA PROPO§rÁ DE PREçO

6.{. Cada participante deverá entregar 02 (dois) envelopes ópâcos, lecredcs e identificados,

contendo no primeiro a respectiva proposta de preço, especificando os serviços, descontos

ofertados e Taxa DU aplicável e no segundo a documentaçâo de habilitação da empre$a, que

deverão ser apresentados em uma via, no endereço da SOLâFE§ AçAO §O0rÁt E
CIDÂDANIA * Avenida Presidente Vargas, 962, sala 511, CEP ?0071-002, Centro, Rio de

Janeiro, RJ.

7. OO§ DACUTfrENTO§ RSFEREi TE A nRApA§TA DÉ PREçA {ENVELAPÉ $

7.1" O participante deverá apresentar a proposta redigida em português, de forma clara e

detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, carimbada e assinada ao seu final,

e rubricada nas demâis folhas, contendo as seguintes informaçÕes:

a) Número desta coTAÇÃo PRÉvlA DE PREÇO§;

b) Razão soêial, endereço completo, no do CNPJ/MF e no da lnscrição Estadual ou
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CIDADANIA
Municipal da proponente;

c) Menor preço de acordo com o Objeto desta COTAÇÂO PRÉVA DE PREÇO§.

d) Local, data, carimbo e assinatura.

e) Declaração de conhecimento e aceitação deste edital.

f) Os documentos da PROPO§TA DE PREÇO exigidos neste Edital deveráo ser

apresentados em uma viâ, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaso e lacrado, contendo as

seguintes indicaçÕeç no seu verso:

GOIT{í§§Â O DE JULçAÚIIENTO ENVELOPÉ 
'

PROPOSTA DE PREçO CeTAçÃO DE FREçOS No 0{712023

NNZÃO §OCIAL DA LISITANTE E CNPJ

7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda conente nacional, com até duas casas

decimais à direita da vírgula, praticados no últirno dia previsto pâra a entrega da proposta, sem

previsâo de encargos financeiros ou expectativa inftacionária.

7.1.2, Nos preços finais deverão estar incluÍdos todos os susto§, despesas administrativas e

operacionais, inclusive posto de autoatendimento, impostos, taxas e contribuiçôes sçciais,

ohrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em

sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, limpeza e manutenção, que incidam

sohre a execuçâo do objeto do presente çonvite.

7,{.3. A proposta deverá ter validade mínima de ô0 (sessenta) dias.

'[.1,4. A falta de documentos no Envelope I levará a sua eliminaçâo automática na sessâo de

abertura de propostas.

7,2, CRITÉRIO DE JULGATIENTO ADOTADO

7,2.1. Para a escolha da proposta mais vantajosa, o critério de julgamento será o de MENOR

FREÇO, apresentado nãs ofertas dos s*rviços ohjêto deste Edital.

7.3. DA ABERTURA E DA JULçAIrtÊNTO DA PROPOSTA D§ pR§çO§

7.3.í. A sessâo de abertura da PROPOSTA DE PREÇCIS realizar-se-á no dia í2 de setembro

de 202?, o resultado desse .TULGAMENTO oconerá na mesma data, às í7:30 hora§, ficando

a critério da COMISSÃO e informar que oÇonerá a homologação no dia í4 de setembro de

2023, observando o prazo máximo de até 2 (dois) dias para recorrer.

7.3.2. Apôs a análise das propostas de todas as PARTICIPANTES, a COMISSÃO ordenará as

propostâs em ordçm decrescente dos valores.

7.3.3, Observado o dioposto no subitem precedente, será declarada vencedora na proposta de

preço a Licitante quo atingir o menor preço.

§oráRcs açÂo soca L E çÍDADANTA
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\\ l./5 LARESI".,'CIDADANIA

7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será realizado por s,ortqio

pela COMISSÃO;

7.4. Sendo aceita a proposta mais bem classificada após o julgamento da PROPOSTA DE

PREÇO será verificado o atendimento das condiçôes habilitarias pelo Licitante que a tiver

formulado, mediante apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO de acordo com a§

exigências estabelecidas no item I deste Edital.

7.5. Caso a mais bem classificada nâo atenda as condiçôes habilitatórias será solicitada a

convocada a segunda melhor classificada, e assim por diante, até alcançar a proposta válida.

7.6. O resultado da COTAÇÃO pnÉvtA DE PREÇOS será homologado pela SOLARES ÁçÂO

SOCrát E CIDADANIA, a qual adjudicará o objeto e formalizará contrato de fornecimento com

a empresa vencedora.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO (ENVÉLOqE tü

8.í. Os documentos da HABILITAÇAO exigidos neste Edital deverão sêr eprêsêntados em

uma via, identificada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes

indicaçÕes no seu anverso:

CO'Tí'§SÁO DE ED/,TAL ENVELOPE II

r-rABrLrTAçÂO COreçÃO Oe PREçOS N" 01712023

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

8.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir elencados:

a) Contrato Socialou Estatuto Social;

b) RG, CPF e comprovante de residência do(s) representante(s) legal(is);

c) Cartão de lnscrição no CNPJ;

d) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS-

ÇRF;

e) Certidâo Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND-SRF;

0 Certidão de Regularídade do lmposto Sobre Çirculação de Mercadorias e Serviços -

CND{CMS;

g) Certidâo Negativa de Débitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza relativa

ao Município de domicílio da licitante - CNDJSS;

h) Certidão relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 29 da Lei no 8.666193,

para efeito de comprovação da regularidade da empresa junto aos órgãos públicos.

i) Declaração que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho

sotlnEs açÃo socl,l.r. E cTDADANTA
c N P7 04. 5aa..996 / OU' 7 - 59

Avenida Presidente Vargas, 962, sala 511, CEP 20071-002, Centro, Rio de Janeiro, RJ

E-mail: solares.asc@gmail.com Fone: +55 2t 3427"1678 @



CIDADANIA
notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho,

salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatoae anos), em conformidade ao disposto no

inciso XXXlll, do art. 70 da Constituiçao Federal.

j) Declaração de conhecimento e aceitação do teor do Edital,

8.3, A falta de doçumentos no Envelope ll levará a eliminaçáo automátiça do certame da

êmpresa vencedora.

9. DA CÜNTRATA

9.1. Após a homologação do resultado, a vencedora será notificada para assinar o contrato sob

pena de decair do direito à contratação, caso não compareça.

9.2. O contratado deverá iniciar as atividades logo âpós a assinatura deste contrato.

9.3, O contrato decorrente desta edital terá vigênçia de 01 (um) dia (24 horae) para execução

do objeto deste Edital, podendo ser prorrogado a critério do contratante.

9.4, No ats de formalizaçáa do contrato, deverá a licitante vencedorg indiear pessoâ

pertencente ao seu quadro funcional, com â qual a §OLARES poderá obter informaçÕes elou

esçlarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.

9.§. Caso o contrato, por qualquer motivo, Râo venha a ser assinado; a licitante subsequente

na ordem de classiÍicaçâo será notificada, na qual a Comissão de Licitações da §OtÁRÊ§

AçÂO §OCrát E CIDADANIA exarninará a $ua proposta e qualificação, e assim

suçessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, podendo esta Comissâo

negociar diretamente csm o proponente para que seja obtido preço melhor.

9,6. A ÇONTRATADA ficará obrigada a:

a) Obter licenças, alvârás, autorizaçõee, etc, junto às autoridades competentes,

necessárias ao funcionamento da atividade de apoio a guê se destina;

b) Cumprir as obrigaçôes legais relativas a enÇargos fisçais, trabalhistas, sociais,

previdenciários, civis e comerçiais que incidam sobre a atividade vinculada à prestaçâo do

serviço, eximindo a §OLâRE§ AçAA §CICrÁt E CTDADANIA de quaisquer dessas

responsabilidades;

c) Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou

de menor de dezesseis anot em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos (Lei nô 9.8541199S, regulamentada pelo Decreto no 4.358/2002);

d) Cumprir as disposiçôe* dos regulamentos intemos da SO|{í?E§ AçAA SOCIAL Ê

ÇIDAOANIA;

el Não usar o norne da §OIÂRã§ AçÃO §OCrát E çiDAI)AÍY,,{ para aguisição de bens,

assirn como para contratar serviços;
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CIDADAÀIIA
fl Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados, dolosa ou culposamente, por ação ou omissão de seus empregados, prepostos ou

representantes;

g) No caso de qualquer êmpregado da empresa, que na opinião da Contratante nâo

efetuar o suporte adequado, a Contratada deverá, mediante no edital por escrito da

fiscalização, provêr a sua substituição imediatamente.

10, DA WGÊ,NC[A, PRORROGÂ ÇÃO ç, DÁ RE§C,SÁ O CONTRATTTAL

10.1, Após o prazCI de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser pronogado havendo

interesse e concordância das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o limite da vigência

do referido Convênio.

Í 0.2. Considerar-se-á rescindido nas seguintes situações:

a) §e a empresa deixar de exereer suas atividades específicas eu, âinda, na hipótese de

sua extinção, liquidação ou falência;

b! Oconer inadimplemento de cláusula contratual;

c) A rescisáo dç Çontrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administraçáo da sotAREs AçÃa §ocrÁt E â[DADÁN//A.

11. DO PASAII/,ENTA

{í.{. A SOI-ÂRÊ§ AçAO §OCrAt E CIIIADAJVIÂ efetuará o pagamento dos serviços

elencados no objeto desta COTAÇÃO PREVIA DE PREÇOS, à empresa vencedora após a

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável da

solicitante.

11.2. O pagamento do objeto contratado dar-se-á até o 0So dia do mês subsequente ao fato

gerador, após a aprêsentâçâo da respÊctivâ nota fiEcal, devidamente atestada pelo funcionário

responsável e relatório mensal.

12. DA§ or§posrçÔE's GEnlrrs

12.1. Para agilizar os trabalhos, nâo interferindo no julgamento das propostas, os participantes

farão cçnstar em sua proposta comerçial: endereço eletrônico (e-mail), númêro de telefone,

bem como a nornê da pessoa indicada para contatos.

12.2. A §OLAR§§ AçÃ,O §OCÍáI. E C/IDADAI\ÍiÁ reserva-sê o direito de não contratar

nenhuma da(s) empresa(s) que apresentar proposta, Çuja cofflição não seja do interesse da

SOLARE§.

sorenrs ng,Âo socrÂl E crDADAttrA
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CIDADA}IIA
12.3, O CNPJIMF a sêr indicado nos documentos da proposta comercial e da habilitação,

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e executará o

objeto da presente edital.

12.4. A §OLÁR§S AçÃA SOCrÁt E CIÉADAíVIÂ através de funcionário especialmente

designado acompanhará e ftscalizará a execuçáo do Contrato.

12.5. Os PARTICIPANTES nâo terão direito à indenização em deconência da

revogaçãolanulação do procedimento licitatório pela §OIÁR§§ AçAA SOCrÂI E

CIDADANIA,

Í2.§. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da

presente COTAÇÃO PRÉVH DE PREÇOS é o da Comarca do Rio de Janeiro - RJ.

í3. DO§ Âr{§XO§ DA COfiAçÃO pRÉVtA 0Ê pRÊSO§

13.í. lntegra apresente coTAÇÃo PRÉVH DE PREÇo§, dele fazendo parte corno se

transcritos êm seu corpo, o ANEXO l* Especificação dos serviço*.

Rio de Janeiro, 06 de seternbro de 2023.

fi-&Hm*g,fu&on* W\Luís Diniz
Presidente da Comissão e Diretora de

Finanças da Solares AÇão Sociale
Cidadania

da e
Presidente da $olares Ação Social e Cidadania

sounrs lçÃ o socral. E crsADANrA
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CIDADAI\TIA
ANEXO I

ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS

O objeto da presente edital consiste CONTRATÀçAO DE PE§§OA JURÍDICA PARA

PRESTAçÃO Or SERVTço DE APOIO LOGíSflGO A EVENTO, de acordo com âs condições

e especificações estabelecidas neste edital pelo período de 02lneses.

ANEXO II
PROFO§TÀ COMERCIAL

(Usar pâpeltimbrado da empresa)

Editat de cotação Prévia de Preços no §17t2a23 - C0NTRATÀçÃO DE pE§§OA JURíUCA
PARA PRE§TAçÃO oe §ERV|çO DE APOIO LOGíSflCO A EVENTO

Çonvênio ns 93022312022
Modalidade: Cotação Prévia de Preços
Tipo: Menor preÇo global

nnzÂo socrAL:
Endereço:

CNPJ:

Norne do

Observaçâo: O preço proposto acima contempla todas as despesas neÇessárias ao pleno
fornecimento, bsm como os êncârgos (obrigaçôes sociais, impostos, taxas, fretes, etc.),
cotados separados e incidentes sobre o objeto.

Rio de Janeiro, 1l de setembro de 2023.

Assinatura pela Empresa
Empresa

sotenes nçÃo socraL E cÍDADANÍa
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Valor totalItem
R$ 0.000,00sERVtçO DE APOIO LOGI§TICO A EVEITITO


